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INDICAÇÃO Nº         /2026


[bookmark: _heading=h.6fuv6sbnkrtj]Sugere ao Poder Executivo Municipal a criação de um Plano de Ação para a estruturação física, tecnológica e administrativa dos Conselhos Tutelares do Município de Niterói, visando garantir condições adequadas de atendimento e o fortalecimento da rede de proteção à infância e à juventude.


Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e demais órgãos competentes, sugerindo o estudo e a elaboração de um Plano de Ação Intersetorial voltado para a reestruturação e modernização das sedes dos Conselhos Tutelares atuantes no município.

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa decorre como desdobramento e encaminhamento direto de deliberação tirada em Audiência Pública realizada por este Poder Legislativo. Na ocasião, conselheiros, técnicos da área e a sociedade civil organizada diagnosticaram os severos gargalos estruturais que comprometem a agilidade e a eficácia da atuação dos Conselhos Tutelares no município.
O Conselho Tutelar é órgão essencial, autônomo e permanente, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Contudo, a excelência desse múnus público esbarra rotineiramente na escassez de insumos básicos, na precariedade de instalações físicas e na falta de suporte de retaguarda técnica e administrativa.
A formulação de um Plano de Ação estruturado confere ao Executivo a oportunidade de planejar a curto, médio e longo prazo os investimentos necessários nesta política, superando atuações paliativas e garantindo um padrão de dignidade tanto para os conselheiros no exercício de suas funções quanto para os cidadãos que buscam o serviço em momentos de extrema vulnerabilidade.
Garantir uma estrutura sólida aos Conselhos Tutelares significa, por via de consequência direta, assegurar a prioridade absoluta preconizada pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) à nossa infância.
Por todo o exposto, amparado pelo debate democrático e técnico da citada audiência pública, justifica-se a presente indicação.

[bookmark: _heading=h.uh8vax6v1vqp]Plenário Brígido Tinoco, 29 de maio de 2026.
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